
Câmara Municipal de Gravatá/PE
ATA DA 4a (QUARTA) REUNIÃO ORDINÁRIA DO QUARTO PERÍODO 
LEGISLATIVO DO ANO DE 2018, DA CÂMARA DE VEREADORES DE 
GRAVATÁ/PE.

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezoito, às 
nove horas e trinta minutos, na sala das sessões da Câmara Josefa de Oliveira 
Costa, presentes os Vereadores: LEONARDO JOSÉ DA SILVA, GILVANDO 
RODRIGUES SOARES, SEVERINO DE FARIAS E SILVA, ANTÔNIO MANOEL 
DOS SANTOS, VALERIANO BEZERRA DA SILVA, JOSÉ GUSTAVO GOMES 
DOS SANTOS, JOSÉ LUIS DA SILVA ALVES, JOSÉ ROMILDO DA SILVA, JOSÉ 
SIVALDO FERREIRA, JOSENILDO PEREIRA DA SILVA QUIRINO, MARCELO 
PEREIRA DA SILVA, LEONARDO COTTARD GIESTOSA, RAFAEL LEÔNCIO DA 
SILVA, PAULO APOLINÁRIO DA SILVA JUNIOR e REGINALDO PEREIRA DA 
SILVA. Pelo Exm°. Sr. Presidente Leonardo José da Silva foi declarada aberta a 
sessão, o qual convidou o Vereador José Sivaldo Ferreira para ler um trecho da 
Bíblia Sagrada: Romanos capítulo 6, versículos 11 e 12. Foi submetida à 
discussão e votação a ata 3a reunião ordinária do 4° período legislativo de 2018, a 
qual foi aprovada por unanimidade. O Presidente, no EXPEDIENTE DO DIA: 
PROJETO DE LEI N° 023, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018, DE AUTORIA DO 
VEREADOR JOSÉ LUIS DA SILVA ALVES, QUE “Dispõe sobre a criação do 
Programa Municipal de Educação Financeira, no Município de Gravatá e dá outras 
providências.” EMENDA MODIFICATIVA N° 009/2018, DE AUTORIA DO 
VEREADOR REGINALDO PEREIRA DA SILVA, AO PROJETO DE LEI N° 
018/2018, DE AUTORIA DO CHEFE DO EXECUTIVO. EMENDA SUPRESSIVA 
N° 003/2018, de autoria da Mesa Diretora, ao Projeto de Lei n° 008/2018, de 
autoria do Chefe do Poder Executivo, que “Autoriza a desafetação e doação da 
área verde do Loteamento Redenção entre as Ruas Caetano Tavares e Martiniano 
José Fernandes, com uma área total de 6.840 m2, à ONG Anjos da Vida Proteção 
Animal de Gravatá -  AVPAG e dá outras providências.” INDICAÇÃO N°304/2018 
Indico ao Exm°. Sr. Prefeito do Município JOAQUIM NETO DE ANDRADE SILVA, 
que seja providenciado uma creche no Bairro Baviera, neste município, autoria d 
vereador José Gustavo Gomes dos Santos. INDICAÇÃO N°308/2018 Indico a 
Exm°. Sr. Prefeito do Município JOAQUIM NETO DE ANDRADE SILVA, que sej 
providenciado a contratação de medico Neuro Pediatra para atender no Posto 
neste município, autoria do vereador Paulo Apolinário da Silva Junior. INDICAÇÃÍ 
N°309/2018 Indico ao Exm°. Sr. Prefeito do Município JOAQUIM NETO Dl
ANDRADE SILVA, que seja enviado Projeto de Lei a esta Casa Legislativé 
visando a desapropriação do Terreno Da Cerâmica Gravatá, a fim de Providencie 
a construção do Pátio de Eventos, neste munícipio, autoria do vereador Paul 
Apolinário Da Silva Junior. INDICAÇÃO N°310/2018 Indico ao Exm°. Sr. Prefeit 
do Município JOAQUIM NETO DE ANDRADE SILVA, que seja providenciado 
recapeamento do Asfalto da Av. Dantas Barreto, neste município, autoria d 
vereador Antônio Manoel Dos Santos. INDICAÇÃO N°311/2018 Indico ao Exm°. 
Sr. Prefeito do Município JOAQUIM NETO DE ANDRADE SILVA, que seja 
providenciado a colocação de Piçarro e passar a máquina Patrol na Rua Sempre 
Viva, Bairro Do Cruzeiro, nas imediações do GMAR, neste município, autoria do 
vereador Antônio Manoel dos Santos. INDICAÇÃO N°312/2018 Indico ao Exm°. Sr.
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Prefeito do Município JOAQUIM NETO DE ANDRADE SILVA, que seja 
providenciado a recuperação da Ponte que liga Gravatá ao Distrito de Avenças, no 
Caroá após a fazenda do Borba, neste município, autoria do vereador José 
Gustavo Dos Santos. INDICAÇÃO N°313/2018 Indico ao Exm°. Sr. Prefeito do 
Município JOAQUIM NETO DE ANDRADE SILVA, que seja providenciado um 
Projeto de Lei desapropriando uma área no distrito De Russinha, onde há mais de 
30 anos é utilizada por aquela comunidade para a Prática de Esportes, autoria do 
vereador José Gustavo Gomes dos Santos. INDICAÇÃO N°314/2018 Indico ao 
Exm°. Sr. Prefeito do Município JOAQUIM NETO DE ANDRADE SILVA, que seja 
providenciado a construção de uma Praça no Largo da Caixa D’água, Bairro novo, 
neste município, autoria do vereador Josenildo Pereira da Silva. INDICAÇÃO 
N°315/2018 Indico ao Exm°. Sr. Prefeito do Município JOAQUIM NETO DE 
ANDRADE SILVA, que seja providenciado a abertura do PROCON, neste 
município, autoria do vereador Josenildo Pereira Da Silva. INDICAÇÃO 
N°316/2018 Indico ao Exm°. Sr. Prefeito do Município JOAQUIM NETO DE 
ANDRADE SILVA, que seja enviado projeto de lei a esta casa legislativa , visando 
a construção de Quiosques padronizados na praça de alimentação da Avenida 
Joaquim Didier, autoria do vereador José Romildo da Silva. INDICAÇÃO 
N°317/2018 Indico ao Exm°. Sr. Prefeito do Município JOAQUIM NETO DE 
ANDRADE SILVA, que seja providenciado o calçamento da Rua João Batista 
Núnis, Bairro Área Verde, neste município, autoria do vereador José Romildo Da 
Silva. INDICAÇÃO N°318/2018 Indico ao Exm°. Sr. Prefeito do Município 
JOAQUIM NETO DE ANDRADE SILVA, que seja providenciado a informatização 
de atendimento do Posto I, neste município, autoria do Vereador Gilvando 
Rodrigues Soares. INDICAÇÃO N°319/2018 Indico ao Exm°. Sr. Prefeito do 
Município JOAQUIM NETO DE ANDRADE SILVA, que seja providenciado um 
pediatra para atendimento diariamente, no hospital Municipal Dr. Paulo da Veiga 
Pessoa, neste município, autoria do vereador Gilvando Rodrigues Soares. 
INDICAÇÃO N°320/2018 Indico ao Exm°. Sr. Prefeito do Município JOAQUIM 
NETO DE ANDRADE SILVA, que seja providenciada a revitalização da praça do 
Rotary, neste município, autoria do vereador Leonardo Jose Da Silva. INDICAÇÃO 
N°321/2018 Indico ao Exm°. Sr. Prefeito do Município JOAQUIM NETO DE 
ANDRADE SILVA, que seja providenciada uma Grade de Proteção entorno da 
Arvore Baobá da Praça 10, neste município, autoria do vereador José Sivaldo 
Ferreira. INDICAÇÃO N°322/2018 Indico ao Exm°. Sr. Prefeito do Município 
JOAQUIM NETO DE ANDRADE SILVA, que seja providenciado o cadastramento 
de todos os vendedores ambulantes, neste município, autoria do vereador José 
Sivaldo Ferreira. Encerrada a leitura do EXPEDIENTE DO DIA, Foram inscritos no 
livro de EXPLICAÇÕES PESSOAIS: José Gustavo Gomes dos Santos, no tempo 
de quinze minutos (cedidos por Marcelo Pereira da Silva e Leonardo Cottari 
Giestosa); José Luis da Silva Alves, no tempo de cinco minutos; Josenildo Pereira 
da Silva Quirino, no tempo de cinco minutos; Reginaldo Pereira da Silva, no tempo 
de cinco minutos; Gilvando Rodrigues Soares, no tempo de cinco minutos; José 
Sivaldo Ferreira, no tempo de cinco minutos; José Romildo da Silva, no tempo de 
cinco minutos. O Vereador José Luis da Silva Alves pediu para se retirar por 
motivos pessoais. Encerrada as explicações pessoais, o Presidente inicia a 
ORDEM DO DIA: EMENDA MODIFICATIVA N° 009/2018, DE AUTORIA DO
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VEREADOR REGINALDO PEREIRA DA SILVA, AO PROJETO DE LEI N° 
018/2018, DE AUTORIA DO CHEFE DO EXECUTIVO. EM ÚNICA DISCUSSÃO: 
Discutiram a matéria os Vereadores José Gustavo Gomes dos Santos, Leonardo 
Cottard Giestosa, Marcelo Pereira da Silva e Josenildo Pereira da Silva Quirino; O 
PROJETO DE LEI N° 018/2018. EM CARÁTER DE URGÊNCIA, DE AUTORIA DO 
CHEFE DO PODER EXECUTIVO, “DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
BENEFÍCIOS FISCAIS AOS CONTRIBUINTES DO ISSQN, IPTU E TLF, 
INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2017, AJUIZADOS 
OU NÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”, foi retirado de pauta a pedido do 
Presidente, em consonância com os Vereadores presentes. O Vereador José 
Sivaldo Ferreira pediu trinta minutos de acréscimo na sessão. EMENDA 
SUPRESSIVA N° 003/2018. de autoria da Mesa Diretora, ao Projeto de Lei n° 
008/2018, de autoria do Chefe do Poder Executivo, que “Autoriza a desafetação e 
doação da área verde do Loteamento Redenção entre as Ruas Caetano Tavares e 
Martiniano José Fernandes, com uma área total de 6.840 m2, à ONG Anjos da Vida 
Proteção Animal de Gravatá -  AVPAG e dá outras providências.” EM ÚNICA 
DISCUSSÃO: discutiram a matéria os Vereadores José Gustavo Gomes dos 
Santos, Marcelo Pereira da Silva, Leonardo Cottard Giestosa, Reginaldo Pereira 
da Silva e Gilvando Rodrigues Soares; EM ÚNICA VOTAÇÃO: Rejeitaram a 
emenda os Vereadores José Gustavo Gomes dos Santos, Marcelo Pereira da 
Silva e Josenildo Pereira da Silva Quirino. Mensagem Aditiva n° 012/2018 com o 
Projeto de Lei n° 008/2018. de autoria do Chefe do Poder Executivo, que “Autoriza 
a desafetação e doação da área verde do Loteamento Redenção entre as Ruas 
Caetano Tavares e Martiniano José Fernandes, com uma área total de 6.840 m2, à 
ONG Anjos da Vida Proteção Animal de Gravatá -  AVPAG e dá outras 
providências.”, EM 1a DISCUSSÃO: Leonardo Cottard Giestosa, José Gustavo 
Gomes dos Santos, Reginaldo Pereira da Silva, José Sivaldo Ferreira, Gilvando 
Rodrigues Soares e Paulo Apolinário da Silva Júnior, o qual fez uma EMENDA 
VERBAL ADITIVA, a qual certificamos na presente ata: Certificamos, para os 
devidos fins, que na 4a reunião ordinária do 4° período legislativo de 2018, em 27 
de novembro de 2018, foi aprovado o Projeto de Lei n° 008, de 24 de julho de 
2018, de autoria do Chefe do Poder Executivo, que “Autoriza a desafetação e 
doação da área verde do Loteamento Redenção entre as Ruas Caetano Tavares e 
Martiniano José Fernandes, com uma área total de 6.840 m2, à ONG Anjos da Vida 
Proteção Animal de Gravatá -  AVPAG e dá outras providências.”, em 1a votação, 
por unanimidade, com a seguinte Emenda Verbal Modificativa, de acordo com o 
artigo 169 do Regimento Interno, do Vereador Paulo Apolinário da Silva Junior, do 
caput do artigo 4°, que passa a ter a seguinte redação: /~\)
“Art. 4° O donatário terá o prazo de 02 (dois) anos para conclusão das obras^X  
sob pena do imóvel retornar ao patrimônio do Município de Gravatá, sem 
qualquer indenização por benfeitorias realizadas no terreno.”
Certificamos, para os devidos fins, que na 4a reunião ordinária do 4° período 
legislativo de 2018, em 27 de novembro de 2018, foi aprovado o Projeto de Lei n°
008, de 24 de julho de 2018, de autoria do Chefe do Poder Executivo, que 
“Autoriza a desafetação e doação da área verde do Loteamento Redenção entre 
as Ruas Caetano Tavares e Martiniano José Fernandes, com uma área total de 
6.840 m2. à ONG Anjos da Vida Proteção Animal de Gravatá -  AVPAG e dá outras^
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providências. ”, em 1a votação, por unanimidade, com a seguinte Emenda Verbal 
Aditiva, de acordo com o artigo 169 do Regimento Interno, do Vereador Paulo 
Apolinário da Silva Junior, acrescentando art. 5°-A, com a seguinte redação:
“Art. 5°-A Se a Organização vier a encerrar suas atividades ou modificar o 
seu objeto principal, o imóvel retornará ao Município de Gravatá, sem 
qualquer indenização pelas benfeitorias realizadas no terreno.” EM 1a 
VOTAÇÃO: aprovado por unanimidade. PROJETO DE LEI N° 018. DE 17 DE 
AGOSTO DE 2018. DE AUTORIA DO VEREADOR JOSÉ LUIS DA SILVA ALVES, 
QUE “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INSTITUIR O PROGRAMA DE 
INCENTIVO À LEITURA NO ÂMBITO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS." EM 1a DISCUSSÃO: nenhum Vereador discutiu a matéria. EM 
1a VOTAÇÃO: aprovado por unanimidade. PROJETO DE LEI N° 020, DE 06 DE 
SETEMBRO DE 2018. DE AUTORIA DO VEREADOR JOSÉ LUIS DA SILVA 
ALVES, QUE “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARTEIRA DE IDENTIDADE 
FUNCIONAL PARA OS PROFESSORES EFETIVOS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO.” EM 1a DISCUSSÃO: nenhum Vereador discutiu a matéria. EM 1a 
VOTAÇÃO: aprovado por unanimidade. PROJETO DE LEI N° 013/2018, DE 
AUTORIA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO, QUE “INSTITUI O CONSELHO 
MUNICIPAL DA JUVENTUDE NO MUNICÍPIO DE GRAVATÁ -  PE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” EM 2a DISCUSSÃO: nenhum Vereador discutiu a matéria. EM 
2a VOTAÇÃO: aprovado por unanimidade. PROJETO DE LEI N° 014/2018, DE 
AUTORIA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO, QUE “INSTITUI O FUNDO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA DO MUNICÍPIO DE GRAVATÁ, 
CONFORME ESPECIFICA.” EM 2a DISCUSSÃO: nenhum Vereador discutiu a 
matéria. EM 2a VOTAÇÃO: aprovado por unanimidade. PROJETO DE LEI N° 021, 
DE 09 DE NOVEMBRO DE 2018. DE AUTORIA DO V E P '" '™ "  1 ™ ,/™ ~
JOSÉ DA SILVA, QUE “Denomina nome de Rua e dá outraí 
DISCUSSÃO: nenhum Vereador discutiu a matéria. EM 2a 
por unanimidade. PROJETO DE LEI N° 022, DE 09 DE NOV 
AUTORIA DO VEREADOR LEONARDO JOSÉ DA SILVA, C
de Rua e dá outras providências.” EM 2a DISCUSSÃO: nenl
a matéria. EM 2a VOTAÇÃO: aprovado por unanimidade. 
023. DE 09 DE NOVEMBRO DE 2018. DE AUTOF 
REGINALDO PEREIRA DA SILVA, QUE “Denomina nome
providências.” EM 2a DISCUSSÃO: nenhum Vereador disc 
VOTAÇÃO: aprovado por unanimidade. PROJETO DE LEI N° 024, DE 09 DE 
NOVEMBRO DE 2018. DE AUTORIA DO VEREADOR REGINALDO PEREIRA DA 
SILVA, QUE “Denomina nome de Rua e dá outras providências.” EM 2a 
DISCUSSÃO: nenhum Vereador discutiu a matéria. EM 2a VOTAÇÃO: aprovado 
por unanimidade. PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 007/2018. DE AUTC 
MESA DIRETORA, QUE “ACRESCE AS SEÇÕES I E II AO CAPÍTULC
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TÍTULO VII, DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GRAVATÁ.” EM ÚNICA DISCUSSÃO: nenhum Vereador discutiu a matéria. EM 
ÚNICA VOTAÇÃO: aprovado por unanimidade. INDICAÇÃO N°305/2018 Indico ao 
Exm°. Sr. Prefeito do Município JOAQUIM NETO DE ANDRADE SILVA, que seja 
providenciado a implantação de Bueiros inteligentes, neste município,autoria do 
vereador Jose Gustavo Gomes Dos Santos. INDICAÇÃO N°306/2018 Indico ao 
Exm°. Sr. Prefeito do Município JOAQUIM NETO DE ANDRADE SILVA, que seja 
providenciado a construção de uma escola no bairro Salgadão, neste município, 
autoria do vereador Jose Sivaldo Ferreira. INDICAÇÃO N°307/2018 Indico ao 
Exm°. Sr. Prefeito do Município JOAQUIM NETO DE ANDRADE SILVA, que seja 
providenciado a instalçao de PSF, na volta do Rio, Bairro Juca, neste município, 
autoria do vereador José Sivaldo Ferreira. Todos os Requerimentos e Indicações 
foram aprovados por unanimidade. Foram lidos o Ofício GV n° 016/2018, do 
Vereador Gilvando Rodrigues Soares; e o Ofício n° 04/2018 do Secretário de 
Planejamento e Orçamento, o qual solicitou o espaço do Plenário dessa Casa 
Legislativa para realização da Audiência Pública referente a Lei Orçamentária 
Anual - LOA do ano 2019. O Exm°. Sr. Presidente Leonardo José da Silva 
agradeceu a presença de todos e nada mais havendo a ser dito ou tratado, 
declarou encerrada a presente sessão. O teor desta sessão, gravada na íntegra 
em arquivo eletrônico, ficará nos anais desta Casa Legislativa. E eu Antônio

subscrevo e assino a presente ata.

1°Secretário v

Manoel Ttüs, prirmíre^ecretário,

Silva
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